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LEI N" 1.074, DE 2I DE I{OVEMBRO DE 2022.

"Áltera o Plano Plurianual para o período de 2022 à
2025 e arigffivideng&w*L

O PREFEITO NIUNICiPAL da ciciade cie Edéia_GO:

Faz saber qure a ciâmara Municipal apror,.ou e eu sanciono a seguinte lei

Art' lo' Fica por força da presente Lei. alterado o Plano plurianual do quadriênio
202212025. do nrunicípio de Edéia - Goiás, para adequação a LDo (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) e a LOA (Lei Orcamentária Anual) para o exercício de 2023. bem como a
realidade do Município e as normas e exigências do Tribunal de Contas dos N4uricípios do
Estado de Goiás - TCN,I/GO. e ainda aos preceitos da Lei 4.320164.

Art' 2u. As alterações citadas tio anigo anterior consistem na inclilsào. erclusões e

alterações de Vaiores de pro-qramas e ações" contbrme relatório do plano plurianual que segue
em anexo" cu;o teor integra a presente Lei

efil

PLTBLTQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE_SE.

GABII{ETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE EDEIA. Estado de Goiás. aos r-inre

e urn dias do môs de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. l34o da Repúrbiica.

José Wagner Andrade

Pref'eito Municipal
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